
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0739/2024-GAP

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Paulo Roberto Pereira
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

 

 

Assunto: Requerimento nº 0274/2024-SO, de autoria do Vereador
Rodrigo Almeida Domiciano de Andrade.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo
nº 3535507.414.00004313/2024-37

 

Senhor Presidente:

 

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações sobre o
novo camelódromo, em relação aos questionamentos 1 a 4, segue em
anexo o Ofício nº 131/2024-Turismo (0027634), com informações do
Departamento Municipal de Turismo e Cultura, gestor da política pública
em questão.

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos
de alta estima e distinta consideração.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.
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https://sapl3.paraguacupaulista.sp.leg.br/media/sapl/public/materialegislativa/2024/22115/22115_copia_stamped.pdf


 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)

Prefeito
 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi
Sasada, Prefeito, em 25/11/2024, às 13:33, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0027633 e o código CRC 4D778DF7.

Referência: Processo nº
3535507.414.00004313/2024-37

SEI nº 0027633
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///fonte/sei/temp/

https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

DEPARTAMENTO DE TURISMO E CULTURA
Av.  Vereador Miguel Deliberador, 217 – Centro – Cep.: 19700-001 –  Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP

Tel. (18) 3361-9632(Turismo) |  3361-9633(Cultura) | E-mail: turismo@eparaguacu.sp.gov.br  - cultura@eparaguacu.sp.gov.br

OFÍCIO Nº 0131-2024 - Turismo

Paraguaçu Paulista-SP, 11 de Novembro de 2024.

Excelentíssimo Senhor 
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
gabinete@eparaguacu.sp.gov.br
 
Assunto: Responde requerimento de sessão 274/2024 do Vereador PROFESSOR 
RODRIGO ANDRADE.

Senhor Prefeito.

Cumprimentando-o  cordialmente  vimos  através  deste  apresentar  as 
informações sobre o novo camelódromo, conforme segue abaixo:

1-) Há previsão para a troca das telhas de cerâmica por telhas de zinco galvanizadas 
onde será instalado o novo camelódromo? 
Resposta: Não.

2-) Em caso de resposta afirmativa ao item “1”: quando? 
Resposta: conforme anterior.

3-) Em caso de resposta negativa ao item “1”, justificar. 
Resposta: O valor  financeiro  necessário  para  readequação do telhado para que o 
mesmo receba telhas de “zinco galvanizadas” seria elevado, devido ao fato que haveria 
a necessidade de um ajuste estrutural  nas ferragens que hoje sustentam o telhado 
para substituição das telhas de cerâmica.

4-) Quais providências serão tomadas? 
Resposta:  O Departamento de Turismo e Cultura abrirá nos próximos dias pregão 
eletrônico para contratação de empresa para realização de impermeabilização de todo 
telhado, utilizando produto emborrachado com manta de bidim. Trata-se um método 
eficiente e que resolverá em definitivo o problema existente hoje no prédio.

Atenciosamente,

JOSÉ RUBENS ALEIXO
Diretor do Departamento de

Turismo e Cultura
JRA/lcp
Of.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br

Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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